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Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.918
de 2 de junho de 2023.

 

“Dispõe sobre a constituição da Comissão Organizadora para eleições
complementares do CMPM – Conselho Municipal de Políticas para Mulheres”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, e;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 5.349/2012;
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 12.518/2022;
 
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 11.112/2022,

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica constituída a Comissão Organizadora para realização das
eleições complementares para composição dos membros cuja representação
encontra-se vagas junto ao CMPM – Conselho Municipal de Políticas para
Mulheres, anos 2021/2023, constituído pelo Decreto nº 12.518, de 9 de março
de 2022, na seguinte conformidade:

 
- Ana Paula Bassetto – Presidente

- Edna Fagundes Alves Valim – Membro
- Sara Fernandes Martins – Membro
- Daniela Cristina Prado - Membro

 
Art. 2º   Este Decreto entra em vigor nesta data.
                                                     

Botucatu, 2 de junho de 2023.

   

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 2 de junho de 2023 -
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 

 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.926
                          de 13 de junho de 2023.                        

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 26.324/2023 e 29.391/2023,
 

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$425.689,62 (quatrocentos e vinte e cinco mil, seiscentos e oitenta e nove
reais e sessenta e dois centavos), obedecendo as seguintes fichas de
despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

163 2 Secretaria Municipal de Educação 250,28

447 5 Fundo Municipal de Assistência Social 275.439,34

680 1 Secretaria Comunicação e Participação Popular 150.000,00

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:
Proveniente da anulação parcial na importância de R$250,28 (duzentos e
cinquenta reais e vinte e oito centavos), obedecendo a seguinte ficha de
despesa:

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

161 2 Secretaria Municipal de Educação 250,28

Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2022, na importância de R$269.172,51 (duzentos e sessenta e
nove mil, cento e setenta e dois reais e cinquenta e um centavos).

Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância
de R$156.266,83 (cento e cinquenta e seis mil, duzentos e sessenta e seis
reais e oitenta e três centavos).

A r t .  3 º  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a
publicação.                                                       

Botucatu, 13 de junho de 2023.
  

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 13 de junho de 2023 -
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente




		2023-06-13T19:48:19+0000




